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,rConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

_ 1. Responsável Técn¡co

KIVIA LIVIA ROCHA DE OLIVEIRA

Título profissional: ENGENHEIRACIVIL RNP:0616632010

Registro: 329404CE

- 

2. Dados do Contrato

ContTatante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

RUA MARTINS TEIXEIRA

Complemento:

Cidade: AMoNTADA

Bairro: CENTRO

UF: CE

CPF/CNPJ: 06.582.¿149/0001.91

No:1360

CEP: 62540000

Contrato: Não especificado Celebrado em:0110312023

Valor: R$ 6.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurid¡ca de Direito Público

Ação lnst¡tucional: NENHUMA - NÄO OPTANTE

- 

3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA GENERAL ALIPIO DOS SANTOS

Complemento:

Cidade: AMONTADA

Data de lnÍcio: 0110312023 Previsão de término: 0110312024

Finalidade: Escolar

PTopT¡eIáT¡o: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

Bairro: CENTRo

UF: cE

N':1343

CEP: 62540000

Coordenadas Geográficas: -3.363233, -39.828310

Código: Não Especificado

CPF/CNPJ: 06.582.¿14910001 -91

- 

4, Atividade Técnica

14 - Elaboração

80 - Projero > coNsTRUçÃO CtVtL > EDtFtCAÇoES ' DE ED|F|CAçÃO > #1.1.1.1 - DE
ALVENARIA

80 - PTOJETO ' ELETROTÉCNICA > INSTALAçOES ELÉTRICAS > DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE
REDE DE ENERGIA > #11.10.10..I . EM BAIXA TENSÃo PARA FINS RESIDENCIAIS

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARIVIADA > #2.1.1 -

DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

80 - Projero > CoNSTRUçÃO CIVIL > TNSTALAÇOES HTDROSSANTTÁR|AS > #1.4.3 - DE
TNSTALAÇAo DE srsrEMA DE EScoTo sANtTÁRto

80 - Projeto > CoNSTRUÇÃO CtVtL > TNSTALAçOES HTDROSSANTTÁR|AS > #1 .4.2 - DE S|STE|VA
DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS

35 - Elabofação de ofçamento > CoNSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAçÕES > DE EDIFICAçÃO >

#1 ,1 ,1 ,1 . DE ALVENARIA

Quantidade

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

Unidade

un

un

un

UN

un

un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a ba¡xa desta ART

_ 5. Observações

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS BASICOS E EXECUTIVOS DE ENGENHARIA JUNTO A SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO DE AMONTADA, ELABORAçÄO DE PROJETO E ORçAIVENTO PARA REFORI\,4A DOS PREDIOS ESCOLARES: EI\4BIRIBAS,
MOITAS,.ARENGAS E PERNAMBUQUINHO.

- 

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296t2004.

_ 7, Ent¡dade de Classe

NENHUMA. NAO OPTANTE

_ L Assinâturas

Declaro serem verdadeiras as ¡nformações acima KIVIA LIVIA OLIVEIRA - CPF: 053.1 15.383-50

\^o^loodot , C0 o" Mcnr.c, e' ¿e J0o3
Local

- 

9. lnformaçöes

data IPAL DE AMONTADA - CNPJ: 06.582.449/0001-91

. A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

- 

10. Valor

Valor da ART: R$ 96,62 Registrada em:' 2010312023 Valor pago: R$ 96,62 Nosso Número: 8216051871

A autent¡cidade desta ART pode ser verificada em: httpsJ/crea-ce.s¡tac.com.t r/publ¡co/, com a chavei AA4ZZ

lmpresso em: 18/04/2023 às 09:43:10 por: . ip: 17O.82.175.4

ww.creace.org.br

Telr (85) 3453-5800

faleconosco@creace.org. br

Fax: (85) 3453-5804 I-c.ßÆ,#.;F,H.
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ANExo II - MoDELo DE APRESENT4ÇÄO DE CÀRTA-PROPOSTÄ D[

Local e data

A
Prefeitura MuniciPal de Amontada

Comissão Permanente de Licitação

Amontada-CE.

REF.: TOMADA DE PREÇOS No /TP

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sa, nossa proposta Para _o

a CONTRATAÇAO
Edital cle TolvfADA DE PREÇOS No

ITP , cujo objeto é DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUTAR

OBRA DE REFORMA DE DIVERSAS TINIDADES ESCOLARES NO MUNICÍPIO OB AMONTADA'

pelo PREÇO GLOBAL R$ com vigência de 
--meses

caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contralo no ptazo

determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) sr(a)'

portador (a) da carteira de Identidade no

e CpF no _, como representante legal desta empresa.

Informamos que o prazo <le validade da nossa proposta é de 60 (sessentø) dias conidos, a contâr da data da

abeúura da licitação.

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução clos servigos objeto deste

Edital e que serão executados conforme exigência eclitalícia e contratual, e que serão iniciados dentro do

prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados apartir da datade recebimento da Ordem de Serviço'

Empresa:

Endereço

CNPJ:

Atenciosamente,

Assinatura do(a) rePresentante

e assinatura do engenheiro responsável

PRIÌ1"Íìl'l't.!ll,\ l)tì .'\ll$rìi'll'lnÅ
CNPJ: 06.582 d49lÖÓ013it Ì CçF: A692O'22O'ç

Av Genûrðl Alíp¡ô aìo SåñtÔs. 1343 I CÊp:6?'540'000
wwçårnofi taçi¡ ce,ÜoÝbf
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CüVERNO MUNIC¡PAL

OBJETO: CONTRATAçaO on PESSOA ruRiOtCe PARA EXECUTAR OBRA DE REFORMA DE

DIVERSAS LTNIDADES'nSCOmnnS NO MLINTCÍpIO DE AMoNTADA.

01. pLAIYILHA oRÇAMIlNrÁn1l E ESPECIFTCAÇÕpS DOS SERVIÇOS -

ANExo III - MoDELo D^. PLANILHA oRÇAMENTÁnr¡'

TOMADA DE PREÇOS N". ITP

de de20

-,

assinatura do(a) rePresentonte.

PRnr-nll'Un t Dt': ÂllOfiTAD¡\
cNpJ: 06.58? 44slooo1'91 / cGF: 06.920'220"ê

Av. Genorðl AllpiÕ do Sôntó$' 1343 I CËP: 62,540"000
ww.oülÒrttådâ cê'gÕqbr
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ANEXO IV -ø,{¡;-

DECLARAÇOns

À
PREFEITURA MT]NICIPAL DE AMONTADA-CE

At. Comissão Permanente de Licitação'

Ref.:TOMADA DE PREÇOS N"

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), inscrita no CNPJ sob n'o

.., neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições

legais, vem:

a) DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da

Lei, que cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato impeditivo à stla participação na

licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público de

qualquer esfera, ou suspensa cle contratar com a Administmção, e que se compromete a comunicar a

ocorrência de fatos supervenientes;

b) DECLARAR, para os devidos fins, que tem conhecimento do local onde se realizarão as

obras e/ou serviços, responsabilizando-se pela execução dos mesmos e pela fiel observância cla execrtgão

do objeto de acordo com os projetos, memoriais e especificações técnicas e planilha orçamentária, Declaro,

também, a concordância com os quantitativos, preços unitários e global apresentados, bem como detnais

elementos técnicos fornecidos pela Central de Licitações e, aceito, como sendo válida a situação em que se

encontra o local para a rcaIização do objeto desta licitação e pelo cumprimetrto integral e pontual das

obrigações assumidas;

c) ÐECLARAR, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho nottlrnoo

perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com mellores de dezesseis anos,

salvo na condição de aprendiz , a partir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do

art.7e da Constituição Federal e de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 daLei

Federal n'. 8.666193 e suas alterações posteriores,

Por ser a expressão da verdade, assina a presente.

Assinatura Co(a) rePresentante.

PlìtÌl'lil'l'l.ltt t Dfì 
^tlo¡i'l;\l]\CNÞJ: O6.582.4491Ot)01 91 / CGF: 06 92o 220-6

Av.6encràl AlÍË,¡o dô Sånto5' 1343 I CEP;62-540"00r)
vr'ww.ôÛa¡tacra.câ.goubr

ITP
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ANDXO v - MINUTA DECLARAÇÂ.O pnn¡, MICROEMPRESA OU EMPRESA DII

PORTE

(caso aplicávcl)

REF'ERENTE AO EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N" /TP

A Empresa , côm sede na (endereço completo), iuscrita no

CNPJ sob no Por intermédio de seu representante legal, o(a)

e do TPÞ'no

s.ý(t
.çål

Sr(a

ffi ffi ffil ;; äi:: Ï: :::å.ï :ï ;::Ï;:Ïî:'l'#îi;:#i;
Lei Complementar no 123 de 14 cle dezembro de2006, que está apto ausufruir do tratamento favorecido

estabelecido, nos termo da Lei Complementat no 123106, como:

OME
( )EPP

Data: ......../ ........./

Assinatura do(a) representante.

pRtiF lil'l'tlfl"r DÞ: ANIÛÑIirDÅ
CñpJ: 06.58? 449/OOO1-91 / CôÊ 06.920'22O"6

Av. 6enérðl Alipio do Sðnto$, 1343 I CËp; 61,540"000
www.êfi olrtad¿.¿e.g0vbr

portador(a) da Cédula de Identidade no
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ANEXO VI

TOMADA DE PREçOS N" 19.06.0112023'07lTP

MoDELo DE TERMo nn nuvtllcll

(Lei Federal n" 8.666193, att.43,III)

A EMPRESA, abaixo assinada, inscrita no CNPJ sob o no ....'......... '....'., participante cla

Licitagão na Modalidade TOMADA ÐE PREÇOS no lTP, promovida poia Frefeitura

Municipal de Amontad alCE, por intermédio de seu representante legal, na forma e sob as penas cla Lei

Federal n" g.666193 e suas alterações, vêm, RENIINCIAR, expressamente, Ao direito de interporrecurso e

ao ptazorespectivo relativos a fase de FIABILITAÇÄO/PROPOSTA, concordando com o prossegttimento

do certame licitatório.

LOCAL E DATA

Assinatura do(a) rePresentante

oBS.: A APRESENTAÇÃo DESTE TERI\aO DE RENU}ICIA NÃ.O ESTÁ CONDICIONADA À

HABILITAÇÃO E INABILITAçÃO DOS LICITANTES, APENAS PARA AGILIDADE DO

PROCESSO, CASO FIAJA CONCORDANCIA DOS LICITANTES.

oBS.: o PRESENTE TERMO DE RENÚNCIA SOMENTE TERÁ VALOR QUANDO ASSINADA

PELo REPRESENTANTE LBGAL DA LICITANTE, COM PODERES ESTATUTÁRIOS E/OU

CONTRATUAIS PARA TAL FINAI,IDADE

pRIiF[rruIrA DË .{l\loä'litD,\
CNPJ: O6.58? 4¿8lOO01'91 / CGF: 06.S20'220'6

¡,v. Gcnerål Allplô do Såñ1o5. 1343 I Cgp: 62.540"000
ww*ðmoûtåda.cà.9ovbr
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ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N".

coNTRATo DE nxncuçÃo DE snRvrços QUE' ENTRE

SI, CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

AMoNTADA-cE, ¡.rn¡vÉs DA SEcRETARTA DE

nruc.lçÃo coM A DMPRESA ...........................' PARA o
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA

A Prefeitura Municipal de Amontada, através da SECRETARIA DE EDUCAçÃO, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede fiâ. > Amontada-Ceará, inscrito no

CNPJ/\4F sob o no neste ato representado pelo Ordenador de DesPesas

da SECRETARIA DE doravante denominada de

CONTRATANTE e, do outro lado, a Empresa' ...,, com endereço na

Estado_, inscrita representada

por..""... ., portador do TPF N" .,......, doravante denominada CONTRATADA, de

acordo com o Edital de TOMADA DE PREÇOS No ITP Processo No

ITP, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal no 8.666193, de 2l dejunho de

1993 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas norrnas e às cláusulas e condições a

seguir ajustadas:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA F'UNDAMENTAÇÄO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇOS no. , na Lei n'' 8'666/93

e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- o presente contrato tem como objeto a coNTRATAÇÃO DE PESryA JURÍDICA PARA

EXECUTAR oBRA DE REFoRMA og bNBnsAS I-rNIDAdBs nscoLARES No MI-INICÍpto oB

AMONTADA.
2.2. REGIME DE EXECUÇÃO: REGIME DE EXECUÇÃO: NUPREITADA POR PREÇO GLOBAL

SLAúSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAçÃO E DO CONTRATO

3.1- A CONTRATANTE pagaú à CONTRATADA, p.iu .rt.ução dos serviços, o valor global de R$

3.2- Os serviços serão executados conforme cronograma físico fìnanceiro, ou seja, no ptazo de 90

(noventa) dias, devendo o serviço ser imediatamente iniciada após a emissão da ordem de serviços, no

,*lOSf
**6rá^*

O, Sr. )

prazo mëximo de 10 dias corridos.

:,2- O, serviços serão executados conforïne cronograma físico fînanceiro, e o contrato terá um ptazo de

vigência u pi*i, da data da assinatur a, de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas

prãvistos ná L.i ne 8.666,de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores,

3.3 - O contrato advindo do pruruntu Termo de Referência não implica na obrigação de cumprimento total

da estimativa contratada, g.àndo, tão somente, a expectativa do direito, sendo a obrigação de pagamento

vinculada às ordens de serviço efetivamente cumpridas'

cLÁusuLA QUARTA - DAS COI\DrÇoEs DE PAGAMENTO:

4.1, Afatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresent ada ao órgão contratanteo até o

10" (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, pàra fins de conferência e atestação da

execução dos serviços.
4.2, Afatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo com o

quantitativo efetivament e realizado no mês, cujo valor será apurado através de medição;

P lì tir{; rru R{ D*ì Åtr'lÛ¡*'|l'r 0Ä
*NpJ: Oô 5â2 449/O OÖ1'91 / CGF: A6 ÿ2A'22O'rt

Av Gcf,€rål Alip¡Õ clo Sôntôs, 1343 I CÊp: 62'540'0O0
www.å$ÔÍtðdå.ce,ÜoÝbt
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4.3. Caso a medição seja aprovada pelo

dia após o protocolo da fatura pelo(r

Municipal de Amontada.

órgão contratante, o pagamento será efetuado até

a) CONTMTADO(A), junto ao setor

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

i.i- Or preços ìão f,r¡¡". e irreajustáveis pelo período de até 1,2 (doze) meses posteriores, a contar da data

da apresentação da proposta. Cãso o ptazo exceda 12 (doze) lneses, os preços contratuais poderão ser

reajustados, to.un¿o-se por base a datàda apresentaçãg q proposta, pela variagão dos índices constantes

daievista ',CoNJUNTune BcoNoMICA", editada pela Fundação Getúlio Vargas.

6. CLAUSULA SE¡TA - DA CAUç¿,O on GARANTIA DE ExEcUçÃo Do coNTRATo
6.1 -para garantir a execução das óbras e serviços a CONTRATADA prestará Caução de Garantia nas

modalidadeã previstas no edital no valor correspondente a lo/o (um por cento) do valor ora contratado, que

será devolvidã quando do recebimento definitiïo das obras e serviços, deduzido do valor, as infrações e

multas por ventura cometidas.

CLÁUSULA SÉTIMA. DA FONTE DE RECURSOS

7,1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das dotações orçamentárias ]Lo

ts01.12:6r.0604.r.0;;fcõñ¡rR-ücÂó, 
-Àr"rpLIAÇÃo, 

REFoRMA E REQUALIFICAÇÃO DE

UNIDADB DE ESCOLAS DE ENSINO FI.JNDAMENTAL E LINIDADES DE APOIO'

ts0t.r2s6s.0604.t.02;:õñsin.uc¡g err¿pt-lAÇÃo,.REFoRMA E REQUALIFICAÇÃO DE

UNIDADE DE ESCOLAS DE EDUCAÇ,Ã,O INFANTiL - 
"l.m.nto 

de despesa no 4.4.90.51.00, fonte de

recurso: 1540000000, 1542000000.

cLÁusuLA orrAVA - DAS ALTERAÇÕEs courRATUArs
g.l- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contr atado, conforme o disposto no $ le, art' 65, daLei ne 8.666193 e

suas alterações posteriores.

cLÁusuLA NONA - DAS OBRTGAÇOES n-t CONTRATANTE
9.1- A Contratante se obriga a propórcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigaçOes-decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8'666193 e

suas alterações posteriores;

9.2 -Fiscalizar e acompanhar aexecução do objeto contratual;

9.3 - Comunicar à Contr atada todae qualquer õcorência relacionada com a execução do objeto contratual,

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

9.4 - providenciar o, pugurnrnìás à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente atestadas

pela Unidade Administrãtiva emissora da Ordem de Fornecimento, após o protocolo da Fatura pelo(a)

cONTRATADO(A).
9.5. A execução dô contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).-,
designado (a) pelo Secretário(a) Municiial de 

-, 
de aco_rdo com o estabelecido no Art. 67 da Lei

8.666lg3,doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO'

cLÁusuLA DÉcIMA- DAS oBRTGAÇÕrs n¡' coNTRATADA
l0.l - Na execução dos serviços serão atendidas com as normas e recomendações da Associação Brasileira

de Normas Técnícas (ABNT), bem como Código de Obras do município;

10.2 - Manter durante toda a duração do contrãto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de HABILITAÇ,Ã.O e qualificação exigidas na licitação;

10.3 - providenciar a imediata correção das à'eficiências eTou irregularidades 
-apontadas 

pelo. (a)

CoNTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados ao (à) CoNTRATANTE e/ou terceiros'

f.uo"uao, po. inåficiencia ou irregularidade'cõmetida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na

prestagão de serviço.
10.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação de serviço, de acordo com os

irt .tZ,tZ,iB e26,do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8078/1990)

Pnr,l'{ilïtlft"t l}tì Åi\lONî¡tD'\
CI.¡PJ: 06.58?.449/OOO1'Ûl / CGF: 06'920"220"ç

Av.oên€rðl Alipio do Sintos, l3¿3 I CËP:62'540"O0O
ww\'ÿ ånlot¡tåda.¿ê.goÝbf
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10.5 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, na prestação

que notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito Polo ordenador de

considerados como inadimplemento contratual.

10.6 - Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratante inerentes ao objeto da

10.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das entregas a que está obrigada;

l0.g - Responsabiìizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, ,rguro, desloôamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir no objeto contratual.

10.9 - Os serviços serão execütados de acordo com as especificações fornecidas pelas Planilhas

Orçamentárias e demais slementos anexos,

10.10 - Compete ao CONTRATADO rcalizar meticuloso estudo, verifîcação e comparação de todos os

projetos apresentados, detalhes, especificações e demais componentes integrantes da documentação técnica

iornecida pelo CONTRANTE para execução dos serviços'

10.11 - euaisquer discrepânciås ou dúviáas com relaçao às normas técnicas, regulamentos ou posturas de

leis vigeites värificadas, deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, de forma a serem sanados os erros

ou omissões que possam trazer embaraços ao perfeito dese¡volvimento dos trabalhos.

10.12- Os pro.¡eios apresentados pelá CONTRATANTE poderão, caso necessário, sofrer correções e

complementaçoes parå melhor se adaptarem às situações exlstentes, não previstas durante a execução dos

,.*içor, sempre com anuência da FISCALIZAÇÃO;
10.13 - Todo o material a ser empregado deveiá ser comprovaclamente de lu qualidade, sendo respeitadas

as especificações técnicas referentes aos mesmos;

10.14- De acordo com a legislação o contratado é obrigado aÍepaÍat, corrigir, remover' reconstituir ou

substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objetoão contraio em que se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções resuliantes da execução ou de materiais empregados, conforme limites estabelecidos pela

administração que deverão ser estipulados na attorização de fomecimento.

10.15 - O Contratado deverá comprovar a manutençâo das condições demonstradas para habilitação, até

que seja satisfeita a obrigação assumida;

iO.fO"- eualquer solicitãçáo de prorogação de prazopa"arcalizaçáo do serviço contratado, somente será

analisada se aþresentada ánt.r do decurio do prazo paratal e devidamente fundamentada;

çLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS SANÇÖES ADMINISTRATWAS
11.1 - Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado€om a administração

pública Municipal serão aplicadas as sanções previstãs no art. 87 da lei Federal n' 8666193 obedecidos os

seguintes critérios:
IiAdvertên cia - IJtilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o descumprimento da

Áutorização de Fornecimento, ou instrumento équivalente e outras obrigações assumidas e a determinação

da adoção das necessárias medidas de correção;

II) Multa - será aplicada, observando os seguintes limites máximos:

a)'0,3 yo(Três décimo, pbr cento) por dia, áté o t.igérimo dig de atraso, sobre o valor do fornecimento ou

rá*iço nào realizado, oú sobre a etãpado cronograma físico financeiro de obras não cumprido;

b) ç,i%(Cinco décimos por cento) sobre o valoi da nota de enrpenlto ou do contrato, em caso de recusa de

entrega do material solicitado;
c) l0% (Dez por 

""nto¡ 
sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não tealizada, no caso de atraso

síp"rior'a :ô ltrinta¡ dias, com o consequente cancelamento da nota de empe'lro ott clocumento

correspondente;
itD O""turução de inidoneidad e para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantËs da punição ou até que seja promovida a reabilitaçäo perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será toncedida Ã..prr que o contratado ressarcir a Administração

pelos prejuízos resultantes e após decórrido o prazode 0z (dóis) uìot . o descredenciamento no cadastro de

fornecedores do MunicíPio'
ñl Á, sançöes previstäs neste item poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a

gravidade da infração, iucultadu amplå defesa à contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da

intimação do ato.

v) A sanção de suspensão de participar ern licitação e contratar com a Administração PÍrblica poderá
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também serem aplicadas àqueles que:

a) Retardarem a execução do certame;

b) Dernonstrarem não ter idoneidade para contratar com a Adrninistração Pública e;

c) Fizerem declaragão falsa ou cometerem fraude fiscal;

VI) As penalidades previstas nos itens III e IV terão seus efeitos vigentes enquanto perdurarem os motivos

determinantes da Punigão ou até que seja promovida a reabilitagão perante a própria autoridade que aPlicou

a penalidade, que será concedicla

prazo da sanção aPlicada.

sempre que o contratado ressarcir a administraçáo e após decorrido o

cLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
l2.l - Arescisão contratual poderá ser:

]2.2-Determinada por ato unilateral e escrito da cONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a

XII do art.78 da Lei Federal n"' 8'666193;

12.3- Amigétvel, por acordo entre as partes, mediante autoização escrita e fundamentada da autoridade

competenti reduàidaa termo no p.o..rro licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

12.4-Bmcaso cle rescisão prevista nos incisos XII e XVIido art. 78 da Lei n'.8.666193, sem que haja

culpa clo CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os

houver sofrido;
lZ.5- Arescisão contratual de que trata o inciso I do ar1. 78 acaneta as conseqüências previstas no art' 80,

incisos I a IV, ambos da Lei n'' 8.666193.

CLÁUSULA DECIMA.TERCEIRA . DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1- os recursos cabíveis serão processados de acorclo com o que estabelece o art. 109 da Lei no. 8666193

e suas alterações.
13.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente artazoatTa e subscrita pelo

representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Amontada'

13.3- Os recursos serão protocolados na Comissão de Licitação'

cLAÚsuLA DÉCIMA-QUARTA - Do FoRo
14.1- Fica eleito o foro ìa Comarca de Amontada, Estado do Cearâ, para dirimir toda e qualqner

controvérsia oriuncla do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se,

desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

E, por: estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para qrle

possa produzir os efeitos legais.

Amontada-CE, 
- 

de 

-de20-'

Ordenador de Despesas da
SECRETANA DE EDUCAÇÃO

Represenlante
Empresa

CONTRATADA

CONTRATANTE
TESTEMUNTIAS:
01

Nome:
TPF/MF:
02.
Nome:
TPF/MF

PRI::f'¡':fl Un.'\ l)Ë ÅllOi\'l¡tf)Å
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